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tos análogos, quando correspondam a usos sociais e 
políticos consolidados, quando exista um interesse 
público relevante na respetiva presença ou quando os 
membros do Governo sejam expressamente convida-
dos nessa qualidade, assegurando assim uma função 
de representação oficial que não possa ser assumida 
por terceiros;

b) Convites ou outros benefícios similares da parte 
de Estados estrangeiros, de organizações internacionais 
ou de outras entidades públicas, no âmbito de parti-
cipação em cimeira, cerimónia ou reunião formal ou 
informal, e os membros do Governo e dos gabinetes 
do Governo sejam expressa e oficialmente convidados 
nessa qualidade.

Artigo 11.º
Extensão de regime

1 — Os princípios e deveres constantes do presente 
Código devem constituir uma orientação genérica para as 
ordens, instruções, orientações e diretrizes emitidas pelos 
membros do Governo aos dirigentes superiores da admi-
nistração direta do Estado, e aos dirigentes de institutos 
públicos e gestores públicos.

2 — Os membros do Governo incluem, nos objetivos 
de gestão constantes das cartas de missão que conferem 
aos dirigentes superiores da administração pública por si 
nomeados, bem como nos contratos de gestão celebrados 
com gestores públicos, padrões de conduta governativa 
consentâneos com o presente Código.

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Declaração de Retificação n.º 1/2016/A
Em virtude do Decreto Legislativo Regional 

n.º 13/2016/A — «Primeira alteração ao Decreto Legis-
lativo Regional n.º 28/2011/A, de 11 de novembro, que 
estrutura o Parque Marinho dos Açores», ter sido publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 137, de 19 de julho 
de 2016, com uma inexatidão, retifica -se que, na p. 2334, 
PMA12 — Área Marinha Protegida para a Gestão de Re-
cursos do complexo de bancos submarinos localizados 
a sul dos Açores, no 5.º parágrafo abaixo de «Entidade 
Gestora — Parque Marinho dos Açores/Direção Regional 
dos Assuntos do Mar», onde se lê «Meteor possui uma 
longa tradição de estudo multidisciplinar.» deve ler -se «Do 
complexo de montes submarinos do arquipélago subma-
rino do Meteor, o monte Grande Meteor possui uma longa 
tradição de estudo multidisciplinar.».

26 de agosto de 2016. — O Chefe do Gabinete, João 
Pedro Terra Garcia. 

Artigo 12.º
Códigos de conduta setoriais

Os membros de Governo devem estimular a adoção 
de códigos de conduta nos serviços que dirigem e nos 
institutos e empresas públicas sobre os quais exercem 
superintendência, os quais devem ter em consideração as 
especificidades existentes nos diversos setores. 

 I SÉRIE

Depósito legal n.º 8814/85 ISSN 0870-9963

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.
Unidade de Publicações, Serviço do Diário da República, Avenida Dr. António José de Almeida, 1000-042 Lisboa

Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


